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Casa
Mortuária

Nome________________________________________________________________________________, 

Estado Civil _______________, Profissão___________________________________________________ 

Morada_______________________________________________________________________________

Documento de Identificação 13_____________________________________________________________ 

Número Fiscal________________, vem, na qualidade de 14_____________________________________

E nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto-Lei nº 411/98, de 30 de Dezembro, requerer15 à Junta de 

Freguesia de Oliveira do Douro, o depósito temporário ou inumação de cadáver: 

- Depósito temporário na Casa Mortuária de ___/___/____ desde as ______h até às _______h 

- em sepultura 

- Jazigo 

- Local de consumação aeróbica 

No Cemitério__________________________________________________________________________ 

De Nome_____________________________________________________________________________ 

Estado Civil à data da morte______________________________________________________________ 

Residência à data da Morte_______________________________________________________________ 

__________________________,_____de __________________de__________ 

(local e data) 

      ___________________________________ 

(assinatura) 
_____________________________________________________________________________________
Despacho,

 A Junta de Freguesia de Oliveira do Douro _____________ e dá__________________ do requerimento 

acima descrito, sendo previstos para o acto os seguintes dias e horas. 

Inumação efectuada em_________de ___________________de______às, na sepultura nº _______. 

Depósito na Casa Mortuária em ____de ____________________de ________. 

O Presidente da Junta de Freguesia,________________________________ 

13 Bilhete de Identidade ou passaporte 
14

Qualquer das situações previstas no artº 3 (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que resida com o falecido em condições análogas às condições dos 
conjugues, herdeiro, familiar em qualquer outra situação)
15

Autarquia Local sob cuja administração está o cemitério onde se pretende proceder à inumação ou cremação.

 ANEXO II

Requerimento para trasladação de cadáveres ou ossadas 

  

Nome________________________________________________________________________________, 

Estado Civil______________, Profissão_____________________________________________________ 

Morada_______________________________________________________________________________

Documento de Identificação16, ________________________Número Fiscal________________, vem, na 

qualidade de 17____________________________________________________________________E nos 

termos dos artigos 3º e 4º do Decreto-Lei nº 411/98, de 30 de Dezembro, requerer 18 Junta de Freguesia 

de Oliveira do Douro, a trasladação de: __________cadáver inumado em jazigo/sepultura nº 

_____________

De Nome_____________________________________________________________________________ 

Estado Civil à data da morte______________________________________________________________ 

Residência à data da Morte_______________________________________________________________ 

Que se  encontra no cemitério de__________________________________________________________ 

E se destina ao cemitério de _____________________________________________________________ 

A fim de ser: 

___inumado em jazigo 

___colocado em ossário 

___ cremado 

__________________________,_____de __________________de__________ 

(local e data) 

___________________________________

(assinatura) 
_____________________________________________________________________________________

__

Despacho,

A Junta de Freguesia de Oliveira do Douro _____________      Da Autarquia Local cuja Administração 

está e dá__________________ do requerimento acima descrito    Está o Cemitério para onde se pretende  

                       trasladar o cadáver ou as ossadas 

O Presidente da Junta de Freguesia 

_______________________________

Data da efectivação da trasladação ____de ________________ de ________ 

16 Bilhete de Identidade ou passaporte 
17 Qualquer das situações previstas no artº 3 (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que resida com o falecido em condições análogas às condições dos conjugues, 
herdeiro, familiar em qualquer outra situação)
18 Autarquia Local sob cuja administração está o cemitério onde se pretende proceder à inumação ou cremação.
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 FREGUESIA DE SAMOUCO

Aviso n.º 4540/2010
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se anuncia 

que por meu despacho datado de 15 de Fevereiro de 2010, na sequência de concurso, aberto por aviso n.º 17032/2009 publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 189, em 29 de Setembro de 2009, de acordo com a ordenação da respectiva lista de classificação final, foi designado para 
celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria de assistente operacional, o candidato 
Vasco Manuel Soares Vespeira, a partir de 1 de Março de 2010.

Samouco, 23 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Junta de Freguesia de Samouco, António Joaquim Gomes Almeirim.
302946079 

ANEXO I

Requerimento para inumação, cremação
ou depósito temporário 

EMARVR — EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E RESÍDUOS DE VILA REAL

 Listagem n.º 35/2010

Lista de adjudicações efectuadas no ano de 2009

(Artigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99. de 2 de Março) 

Designação Forma de atribuição Valor da adjudicação Prazo de execução Adjudicatário

Execução ou Remodelação de 
Ramais Domiciliários de 
Abastecimento de Água, Es-
gotos Domésticos e Águas 
Pluviais, em qualquer local 
do Concelho, durante o ano 
de 2009.

Ajuste directo 96.997,50 € Período limite de 3 anos Manuel Fernando Rodrigues 
Barreiro (Empreiteiro de 
Obras Públicas).

Escavadora Gildo L.da

Rui Laranjeira & Oliveira 
L.da (Empreiteiro de 
Obras Públicas e Cons-
trução Civil).

Execução de pequenos pro-
longamentos de redes em 
qualquer lugar do Concelho 
durante o ano de 2009.

Ajuste directo 64.180,50 € Período limite de 3 anos António Lopes Correia 
(Empreendimentos e 
Construções L.da, Co-
mércio e Indústria de 
Madeiras).




